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a contar da data da publicação do presente aviso, devendo o mesmo
ser entregue na Secção de Pessoal do Hospital de São Marcos.

16 de Maio de 2007. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Lino Mesquita Machado.

Despacho (extracto) n.o 12 189/2007

Devidamente homologada por despacho do presidente do conselho
de administração de 8 de Maio de 2007, publica-se o resultado da
avaliação curricular para a progressão a assistente graduado de neu-
rocirurgia da carreira médica hospitalar do seguinte funcionário:

Rui Jorge Marques Almeida — Aprovado.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

16 de Maio de 2007. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Lino Mesquita Machado.

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E ENSINO SUPERIOR

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 12 190/2007

A atribuição de bolsas de estudo a estudantes de estabelecimentos
de ensino superior não público encontra-se regulada pelo despacho
n.o 11 640-D/97 (2.a série), de 24 de Novembro, alterado pelos des-
pachos n.os 16 233-A/98 (2.a série), de 14 de Setembro, 20 767/99
(2.a série), de 3 de Novembro, 1808/2004 (2.a série), de 27 de Janeiro,
e 15 158/2004 (2.a série), de 28 de Julho.

Através do presente despacho procede-se à modificação do regu-
lamento em vigor tendo em consideração as medidas tomadas no
âmbito da implementação do Processo de Bolonha, nomeadamente
as constantes dos Decretos-Leis n.os 42/2005, de 22 de Fevereiro
(ECTS), 74/2006, de 24 de Março (graus e diplomas), e 88/2006, de
23 de Maio (cursos de especialização tecnológica).

Assim, designadamente:

a) Alarga-se o âmbito da atribuição das bolsas de estudo aos estu-
dantes inscritos em cursos de especialização tecnológica e em ciclos
de estudos conducentes ao grau de mestre, incluindo os ciclos de
estudos integrados;

b) Adequa-se a definição de aproveitamento mínimo escolar à nova
organização dos cursos superiores;

c) Adequa-se o número de anos em que o estudante deve poder
concluir um curso superior para ter direito a requerer a bolsa, da
seguinte forma:

Ciclos de estudos superiores com duração normal (n) igual ou infe-
rior a três anos: n + 1;

Ciclos de estudos superiores com duração normal (n) superior a
três anos: n + 2;

d) Adequam-se as regras adoptadas para os estudantes que mudam
de curso aos princípios subjacentes ao referido na alínea anterior;

e) Estabelece-se, para os cursos de especialização tecnológica, que
o pedido de bolsa de estudo para a sua frequência será feito para
a totalidade do plano de formação do curso, sendo a bolsa paga
enquanto o estudante estiver em condições de o concluir dentro da
duração fixada.

No plano da transição entre sistemas, estabelece-se que:

a) Até à plena entrada em vigor do novo regime jurídico de aquisição
de qualificação profissional para a docência (educadores de infância
e professores dos ensinos básico e secundário), ficam incluídos no
âmbito do Regulamento os estudantes titulares do grau de licenciado
inscritos em cursos de licenciatura ou de pós-licenciatura que visem
a aquisição de qualificação profissional para a docência;

b) Da transição da organização curricular anterior ao Decreto-Lei
n.o 74/2006, de 24 de Março, para a organização curricular decorrente
desse diploma não devem resultar situações menos favoráveis em ter-
mos da contagem de anos de inscrição que as previstas nas condições
gerais.

Finalmente, generaliza-se a apresentação online da candidatura e
a confirmação da recepção do pagamento pela via electrónica.

Foi ouvido o Conselho Nacional para a Acção Social no Ensino
Superior.

Assim:
Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 129/93, de 22 de Abril,

alterado pela Lei n.o 113/97, de 16 de Setembro (bases do finan-
ciamento do ensino superior), e na Lei n.o 37/2003, de 22 de Agosto
(estabelece as bases do financiamento do ensino superior), alterada
pela Lei n.o 49/2005, de 30 de Agosto:

Determino:
Artigo 1.o

Nova redacção

O Regulamento de Atribuição de Bolsas de Estudo a Estudantes
de Estabelecimentos de Ensino Superior não Público, aprovado pelo
despacho n.o 11 640-D/97 (2.a série), de 24 de Novembro, alterado
pelos despachos n.os 16 233-A/98 (2.a série), de 14 de Setembro,
20 767/99 (2.a série), de 3 de Novembro, 1808/2004 (2.a série), de
27 de Janeiro, e 15 158/2004 (2.a série), de 28 de Julho, passa a
ter a redacção constante do anexo ao presente despacho.

Artigo 2.o

Disposições transitórias

1 — Até à plena entrada em vigor do novo regime jurídico de aqui-
sição de qualificação profissional para a docência (educadores de
infância e professores dos ensinos básico e secundário), ficam abran-
gidos pelo disposto no n.o 2 do artigo 2.o os estudantes titulares do
grau de licenciado inscritos em cursos de licenciatura ou de pós-li-
cenciatura que visem directamente a aquisição de qualificação pro-
fissional para a docência.

2 — Para os estudantes inscritos em cursos de bacharelato, continua
a aplicar-se o disposto na subalínea e3) do n.o 1 do artigo 12.o e
na subalínea 3’) do n.o 2 do artigo 12.o, ambas da anterior redacção.

3 — Da transição da organização curricular anterior ao Decreto-Lei
n.o 74/2006, de 24 de Março, para a organização curricular decorrente
desse diploma não devem decorrer situações menos favoráveis em
termos da contagem de anos de inscrição do que as previstas nas
condições gerais.

Artigo 3.o

Aplicação

O disposto na nova redacção do Regulamento aplica-se a partir
do ano lectivo de 2006-2007, inclusive.

24 de Maio de 2007. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino
Superior, José Mariano Rebelo Pires Gago.

Regulamento de Atribuição de Bolsas de Estudo a Estudantes
de Estabelecimentos de Ensino Superior não Público

Artigo 1.o

Objecto

O presente Regulamento disciplina a atribuição de bolsas de estudo
a estudantes matriculados e inscritos em estabelecimentos de ensino
superior não público.

Artigo 2.o

Âmbito

1 — São abrangidos pelo presente Regulamento os estabelecimen-
tos de ensino superior não público reconhecidos nos termos da lei,
adiante designados estabelecimentos de ensino superior.

2 — São abrangidos pelo presente Regulamento:

a) Os estudantes inscritos em ciclos de estudos conducentes aos
graus de licenciado ou de mestre, bem como os estudantes inscritos
em ciclos de estudos conducentes ao grau de bacharel enquanto se
encontrarem em funcionamento;

b) Os formandos inscritos em cursos de especialização tecnológica.

3 — Os estudantes e formandos, bem como os ciclos de estudos
e cursos a que se refere o número anterior, são adiante genericamente
designados, respectivamente, por estudantes e cursos.

4 — Quando considerados autonomamente, os ciclos de estudos
a que se refere a alínea a) do n.o 2 são adiante genericamente desig-
nados por cursos superiores.

Artigo 3.o

Bolsa de estudo

1 — A bolsa de estudo é uma prestação pecuniária, de valor variável,
para comparticipação nos encargos com a frequência de um curso.

2 — A bolsa de estudo visa contribuir para custear, entre outras,
as despesas de alojamento, alimentação, transporte, material escolar
e propina.

3 — A bolsa de estudo é suportada integralmente pelo Estado a
fundo perdido.
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Artigo 4.o

Propina

1 — Propina é o valor pago pelo estudante num ano lectivo, por
uma só vez ou em prestações, pela inscrição num curso, num deter-
minado conjunto de unidades curriculares.

2 — Não são considerados como propina os valores pagos num
ano lectivo para outros fins, nomeadamente:

a) O valor pago pelo estudante a título de candidatura para acesso
e ingresso no estabelecimento de ensino superior;

b) O valor pago pelo estudante uma só vez pelo ingresso num
estabelecimento de ensino superior;

c) Seguro escolar;
d) Utilização de bibliotecas ou centros de cálculo;
e) Encargos de reprografia;
f) Livros e outro material escolar;
g) Deslocação e alojamento associados a trabalhos de campo ou

visitas de estudo;
h) Alimentação e alojamento.

Artigo 5.o

Aproveitamento escolar num curso superior

Para efeitos do presente Regulamento, considera-se que teve apro-
veitamento escolar num curso superior num ano lectivo o estudante
que reuniu as condições fixadas como tal pelo órgão legal e esta-
tutariamente competente do estabelecimento de ensino superior em
que se encontra matriculado e inscrito.

Artigo 6.o

Aproveitamento mínimo num curso superior

1 — Para efeitos do presente Regulamento, considera-se aprovei-
tamento mínimo num curso superior a aprovação, num ano lectivo,
em unidades curriculares que totalizem um número de créditos igual
ou superior ao resultante do cálculo da seguinte expressão:

0,4 × (TC/DNC)

em que:

TC é o total de unidades de crédito necessário à obtenção do grau;
DNC é a duração normal do curso superior em anos curriculares.

2 — Para efeitos do presente Regulamento, considera-se aprovei-
tamento mínimo num curso superior que não se encontre ainda orga-
nizado em unidades de crédito a aprovação, num ano lectivo, num
número de unidades curriculares semestrais (ou equivalente, consi-
derando uma unidade curricular anual igual a duas semestrais) igual
ou superior ao resultante do cálculo da seguinte expressão:

0,4 × (TUC/DNC)

em que:

TUC é o total de unidades curriculares semestrais (ou equivalente,
considerando uma unidade curricular anual igual a duas semestrais)
que integram o plano de estudos do curso superior;

DNC é a duração normal do curso superior em anos curriculares.

3 — Duração normal de um curso superior é o número de anos
curriculares em que o mesmo deve ser realizado pelo estudante,
quando a tempo inteiro e em regime presencial, tal como fixada,
nos termos da lei, nos actos de criação e autorização de funcionamento.

4 — Os cálculos a que se refere o presente artigo são aproximados,
por defeito, à unidade.

Artigo 7.o

Agregado familiar do estudante

1 — Agregado familiar do estudante é o conjunto de pessoas cons-
tituído pelo estudante e pelos que com ele vivem habitualmente em
comunhão de habitação e rendimento numa das modalidades seguin-
tes:

a) Agregado familiar de origem — o estudante e o conjunto dos
ascendentes ou encarregados de educação e demais parentes vivendo
habitualmente em comunhão de habitação e rendimento;

b) Agregado familiar constituído — o estudante e o cônjuge ou
pessoa que viva com o estudante em condições análogas às de cônjuge,
descendentes e demais parentes vivendo habitualmente em comunhão
de habitação e rendimento.

2 — Podem ainda ser considerados como constituindo um agregado
familiar unipessoal os estudantes com residência habitual fora do seu
agregado familiar de origem que, comprovadamente, disponham de
rendimentos, advindos de bens próprios ou de trabalho, bastantes

para a sua manutenção (incluindo as despesas com habitação), ainda
que insuficientes para custear os seus estudos, e que expressamente
o requeiram.

Artigo 8.o

Estudante deslocado

Estudante deslocado é aquele que, em consequência:

a) Da distância entre a localidade de residência do seu agregado
familiar e a localidade onde se situa o estabelecimento de ensino
superior em que se encontra matriculado; e

b) Da inexistência, permanente ou sazonal, de transportes públicos
entre as duas localidades, ou da incompatibilidade de horários;

necessita de residir na localidade em que se situa o estabelecimento
de ensino superior para poder frequentar as actividades curriculares
do curso em que se encontra inscrito.

Artigo 9.o

Rendimento anual do agregado familiar

1 — O rendimento anual do agregado familiar do estudante é o
conjunto de proveitos posto, a qualquer título, à disposição do conjunto
dos membros do agregado familiar do estudante no ano civil anterior
ao do início do ano lectivo ou ao do início da frequência do curso
de especialização tecnológica a que se reporta a bolsa, corrigido com
base nos proveitos do agregado familiar no ano civil em que é apre-
sentado o requerimento de atribuição de bolsa de estudo, deduzidos,
se for caso disso, os encargos a que se refere o n.o 3.

2 — Este rendimento é calculado com base nas informações pres-
tadas pelo requerente e comprovadas documentalmente, no âmbito
da instrução do processo, quanto aos rendimentos de todos os mem-
bros do agregado familiar, bem como noutras informações comple-
mentares a solicitar ou a averiguar.

3 — No cálculo do rendimento podem ser deduzidos encargos espe-
ciais passíveis de influenciar o rendimento do agregado familiar, desde
que devidamente fundamentados e documentados, e após apreciação
de cada situação específica, nomeadamente:

a) Encargos resultantes: (i) do arrendamento da habitação do agre-
gado familiar; (ii) do pagamento de empréstimo para a aquisição
da habitação do agregado familiar; ou (iii) do pagamento de emprés-
timo para a realização de obras de restauro e ou de ampliação na
habitação do agregado familiar que se revelem indispensáveis para
acorrer à satisfação das suas necessidades habitacionais;

b) Encargos resultantes de doença prolongada ou crónica de qual-
quer dos membros do agregado familiar que possam influenciar o
rendimento.

4 — O rendimento calculado nos termos dos números anteriores
pode ainda, mediante análise específica da situação e das suas impli-
cações, ser objecto de abatimento não superior a 10 % quando se
verifique uma ou mais das seguintes situações:

a) Do agregado familiar fazerem parte dois ou mais estudantes,
nomeadamente se se tratar de estudantes do ensino superior;

b) O rendimento familiar provir apenas de pensões, reformas, sub-
sídio de desemprego, rendimento mínimo garantido ou outras pres-
tações sociais;

c) Verificar-se doença que determine incapacidade para o trabalho
daquele que seja suporte económico do agregado familiar;

d) Ter o estudante obtido aproveitamento escolar em todas as dis-
ciplinas ou na totalidade dos créditos previstos no currículo do ano
curricular do curso superior em que se encontrava inscrito no ano
lectivo anterior àquele em que requer a atribuição de bolsa de estudo.

5 — Todas as operações conducentes à fixação do rendimento anual
do agregado familiar como definido pelo presente artigo são realizadas
pelos serviços da Direcção-Geral do Ensino Superior, adoptando as
regras e procedimentos técnicos fixados por despacho do director-geral
do Ensino Superior.

Artigo 10.o

Capitação média mensal

A capitação média mensal do agregado familiar é o resultado do
cálculo da seguinte expressão:

(RA/AF)/12

em que:

RA é o rendimento anual do agregado familiar fixado nos termos
do artigo 9.o, em euros;

AF é o número de membros do agregado familiar fixado nos termos
do artigo 7.o
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Artigo 11.o

Estudante economicamente carenciado

Para efeitos de atribuição de bolsa de estudo, estudante econo-
micamente carenciado é aquele cuja capitação média mensal do agre-
gado familiar, calculada nos termos do artigo 10.o, é inferior a RMMG
× 1,2, em que RMMG é o valor da retribuição mínima mensal garan-
tida em vigor no início do ano lectivo, em euros.

Artigo 12.o

Condições gerais para requerer a atribuição de bolsa de estudo

Só pode requerer a atribuição de bolsa de estudo o estudante que
satisfaça, cumulativamente, as seguintes condições:

a) Uma das seguintes condições fixadas pelo artigo 3.o do Decre-
to-Lei n.o 129/93, de 22 de Abril:

i) Ser de nacionalidade portuguesa;
ii) Ser nacional de um Estado membro da União Europeia;
iii) Ser apátrida ou beneficiar do estatuto de refugiado político;
iv) Ser nacional de Estado com o qual haja sido celebrado acordo

de cooperação prevendo a atribuição desse benefício;
v) Ser nacional de Estado cuja lei, em igualdade de circunstâncias,

conceda igual tratamento aos estudantes portugueses;

b) Estar ou ir estar matriculado e inscrito em estabelecimento de
ensino superior e curso no ano lectivo para que requer a bolsa.

Artigo 12.o-A

Condições específicas para requerer a atribuição de bolsa de estudo
para a frequência de curso de especialização tecnológica

Só pode requerer a atribuição de bolsa de estudo para a frequência
de um curso de especialização tecnológica o estudante que não seja
titular de grau académico superior ou de um diploma de especialização
tecnológica.

Artigo 12.o-B

Condições específicas para requerer a atribuição de bolsa
de estudo para a frequência de curso superior

1 — Só pode requerer a atribuição de bolsa de estudo para a fre-
quência de um curso superior o estudante que satisfaça, cumulati-
vamente, as seguintes condições:

a) Se a bolsa se destina à frequência de um curso de bacharelato,
não ser titular do grau académico de bacharel ou superior;

b) Se a bolsa se destina à frequência de um curso de licenciatura,
não ser titular do grau académico de licenciatura ou superior;

c) Se a bolsa se destina à frequência de um curso de mestrado,
não ser titular do grau académico de mestre ou superior;

d) Se esteve matriculado e inscrito em estabelecimento de ensino
superior em ano lectivo anterior àquele para que requer a bolsa,
satisfazer, cumulativamente, as seguintes condições:

d1) No último ano lectivo em que esteve matriculado em esta-
belecimento de ensino superior, ter tido aproveitamento escolar ou
aproveitamento mínimo;

d2) Desde que se encontra matriculado em estabelecimento de
ensino superior, não ter tido mais de dois anos lectivos sem apro-
veitamento escolar e num destes ter tido aproveitamento mínimo;

d3) Poder concluir o curso com um número total de inscrições
anuais (contabilizando as já realizadas) não superior:

A n + 1 se a duração normal do curso (n) for igual ou inferior
a três anos;

A n + 2 se a duração normal do curso (n) for superior a três
anos.

2 — Aos estudantes que efectuaram mudança de curso superior
pela primeira vez, as condições a que se referem as subalíneas d1),
d2) e d3) do número anterior são substituídas pelas seguintes:

d1’) No último ano lectivo em que esteve matriculado em esta-
belecimento de ensino superior, ter tido aproveitamento escolar ou
aproveitamento mínimo, excepto se nesse ano lectivo estava matri-
culado no curso de que mudou;

d2’) Desde que se encontra inscrito no curso para que mudou,
não ter tido mais de dois anos lectivos sem aproveitamento escolar
e num destes ter tido aproveitamento mínimo;

d3’) Poder concluir o curso com um número total de inscrições
anuais (contabilizando todas as realizadas no curso para que mudou)
não superior ao número de anos calculado pela aplicação da seguinte
fórmula:

DNb – ACIb + x

em que:

DNb é a duração normal do curso para que mudou;
ACIb é o ano curricular em que foi integrado no curso para que

mudou;
x = 2 se a duração normal do curso for igual ou inferior a três

anos e x = 3 nos restantes casos.

3 — Não são computadas, para os efeitos dos números anteriores,
dentro de limites temporais compatíveis com os objectivos associados
à atribuição de bolsa de estudo, as inscrições referentes a anos lectivos
em que o estudante não obtenha aproveitamento por motivo de doença
grave prolongada, devidamente comprovada, ou outras situações espe-
cialmente graves ou socialmente protegidas, igualmente comprovadas.

Artigo 13.o

Requerimento

1 — A atribuição de bolsa de estudo para a frequência de um curso
superior é requerida para um ano lectivo ao director-geral do Ensino
Superior, nos termos do presente Regulamento.

2 — A atribuição de bolsa de estudo para a frequência de um curso
de especialização tecnológica é requerida para a totalidade do plano
de formação ao director-geral do Ensino Superior, nos termos do
presente Regulamento.

3 — O requerimento é formulado em suporte informático, acessível
no portal da Direcção-Geral do Ensino Superior, de acordo com o
modelo aprovado por despacho do director-geral do Ensino Superior,
adiante designado «formulário de candidatura».

Artigo 14.o

Instrução do pedido

1 — O formulário de candidatura deve ser correctamente preen-
chido através de acesso à página pessoal do candidato, utilizando
o código de utilizador e respectiva palavra chave, disponibilizados
aquando do pré-registo de candidatura no estabelecimento de ensino
superior em que o estudante está ou irá estar matriculado e inscrito.

2 — A candidatura deve ser instruída com os documentos fixados
por despacho do director-geral do Ensino Superior, a divulgar através
do edital a que se refere o artigo 33.o

3 — Em qualquer momento do processo podem ser solicitados aos
requerentes:

a) Os originais ou cópias notariais dos documentos apresentados,
para verificação;

b) Informações ou documentos complementares julgados pertinen-
tes para a análise do processo.

Artigo 15.o

Prazo e local de entrega

1 — A candidatura deve ser submetida em prazo a fixar por des-
pacho do director-geral do Ensino Superior, a divulgar através de
edital próprio.

2 — Os documentos a que se refere o artigo 14.o podem ser entre-
gues, em alternativa, no estabelecimento de ensino superior em que
o estudante está ou irá estar matriculado e inscrito, na Direcção-Geral
do Ensino Superior, ou por via electrónica, em prazo a fixar por
despacho do director-geral do Ensino Superior, a divulgar através
de edital próprio.

3 — Durante o prazo a que se refere o n.o 1, será realizado o
registo de todas as candidaturas a bolsa de estudo, utilizando para
tal o suporte informático disponibilizado pela Direcção-Geral do
Ensino Superior.

4 — Findo o prazo a que se refere o n.o 1, cada estabelecimento
de ensino superior imprime em duplicado e afixa a lista original nomi-
nal de candidatos e arquiva o duplicado.

5 — Os estudantes cujo nome não conste da lista a que se refere
o número anterior podem, no prazo de cinco dias úteis sobre a sua
afixação, dirigir ao director-geral do Ensino Superior reclamação fun-
damentada remetida em carta registada.

Artigo 16.o

Indeferimento

1 — É causa de indeferimento liminar da candidatura:

a) A entrega da mesma fora do prazo fixado nos termos do n.o 1
do artigo 15.o;

b) A instrução incompleta do processo conjugada com o seu não
completamento no prazo que haja sido fixado;

c) A não entrega dos documentos, bem como a não prestação das
informações a que se refere o n.o 3 do artigo 14.o, no prazo que
haja sido fixado;
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d) A não satisfação das condições a que se referem os artigos 12.o
e 12.o-A e os n.os 1 e 2 do artigo 12.o-B, respectivamente.

2 — São indeferidas as candidaturas dos estudantes que não sejam
qualificáveis como economicamente carenciados nos termos do
artigo 11.o

3 — A decisão de indeferimento liminar e de indeferimento é da
competência do director-geral do Ensino Superior.

Artigo 17.o

Seriação dos candidatos a bolsa de estudo

1 — Os candidatos admitidos são ordenados através da aplicação
dos seguintes critérios:

a) Em primeiro lugar os que satisfaçam uma das seguintes
condições:

a1) Estudantes matriculados e inscritos em cursos de especialização
tecnológica;

a2) Estudantes matriculados e inscritos em cursos superiores que
satisfaçam, cumulativamente, as seguintes condições:

Ter-lhes sido atribuída bolsa de estudo no ano lectivo anterior e
dela terem beneficiado até ao fim do mesmo;

Terem tido aproveitamento escolar no ano lectivo anterior;
Poderem concluir o curso com um número total de inscrições anuais

(contabilizando as já realizadas) não superior ao número de anos
da sua duração normal;

b) Em segundo lugar os restantes.

2 — Em cada um dos grupos a que se refere o número anterior,
os candidatos são ordenados pela ordem crescente da capitação média
mensal calculada nos termos do artigo 10.o

Artigo 18.o

Valor da bolsa mensal de referência

A bolsa mensal de referência para cada ano lectivo tem o valor
da retribuição mínima mensal garantida em vigor no início do ano
lectivo.

Artigo 19.o

Componente de propina

A componente de propina é o valor resultante do cálculo da seguinte
expressão:

(A – B)/n

em que:

A é o menor dos seguintes valores:

RMMG (retribuição mínima mensal garantida em vigor no início
do ano lectivo) × 5;

Propina a que se refere o artigo 4.o;

B é a propina mínima a que se refere o n.o 2 do artigo 16.o da
Lei n.o 37/2003, de 22 de Agosto, alterada pela Lei n.o 49/2005, de
30 de Agosto;

n é o número de meses a que se refere o n.o 2 do artigo 25.o

Artigo 20.o

Valor da bolsa base mensal

1 — A bolsa base mensal atribuível a cada estudante é o resultado
do cálculo da expressão constante do quadro seguinte na linha cor-
respondente à capitação média mensal do respectivo agregado
familiar:

Captação média mensal do agregado familiar Expressão

‹ 0,25 × RMMG — BR –(0,4 × C) + P
» 0,25 × RMMG ‹ 0,35 × RMMG (1,695 × BR) –

– (3,18 × C)+ P
» 0,35 × RMMG ‹ 0,5 × RMMG (0,89 × BR) –

– (0,88 × C) + P
» 0,5 × RMMG ‹ 0,6 × RMMG (1,7 × BR) –

– (2,5 × C) + P
» 0,6 × RMMG ‹ 0,7 × RMMG (0,8 × BR) – C + P
» 0,7 × RMMG ‹1,2 × RMMG (0,7049 × BR) –

– (0,8642 × C) + P

em que:

RMMG é o valor da retribuição mínima mensal garantida em vigor
no início do ano lectivo, em euros;

BR é o valor da bolsa mensal de referência a que se refere o
artigo 18.o, em euros;

C é a capitação média mensal do agregado familiar do estudante
a que se refere o artigo 10.o, em euros;

P é a componente de propina a que se refere o artigo 19.o

2 — Se o resultado do cálculo a que se refere o número anterior
for inferior a 0,1 × BR, é substituído por 0,1 × BR.

Artigo 21.o

Complemento de bolsa — Estudantes deslocados

Aos estudantes deslocados que comprovadamente tenham de satis-
fazer encargos com o alojamento e que expressamente o requeiram
é atribuído um complemento à bolsa base mensal de até 12,5 % do
valor da bolsa mensal de referência.

Artigo 22.o

Valor da bolsa

1 — O valor da bolsa de estudo atribuível mensalmente é igual
ao valor da bolsa base mensal, calculado nos termos do artigo 20.o,
acrescido, se for caso disso, do complemento que seja devido nos
termos do artigo 21.o

2 — Se o valor da bolsa de estudo calculado nos termos do número
anterior acrescido de outros benefícios sociais recebidos pelo aluno
para o mesmo fim for superior ao valor máximo atribuível, é-lhe dedu-
zida a diferença entre este e aquele valor.

3 — O valor é calculado em euros e, se não for múltiplo de E 0,10,
arredondado para a dezena de cêntimos imediatamente superior.

Artigo 23.o

Atribuição da bolsa

1 — A atribuição da bolsa de estudo é feita anualmente pela ordem
decrescente da lista seriada elaborada nos termos do artigo 17.o, até
ao limite do montante afectado a este fim para o ano lectivo em
causa dentro da verba a que se refere o artigo 30.o, por despacho
do Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior.

2 — A atribuição das bolsas de estudo é feita por despacho do
director-geral do Ensino Superior.

Artigo 24.o

Publicitação

1 — A decisão final sobre o pedido de bolsa de estudo é divulgada
no portal da Internet da Direcção-Geral do Ensino Superior, indicando
para cada estudante a decisão final que recaiu sobre o pedido:

a) Indeferido nos termos do artigo 16.o (indicando o fundamento
legal);

b) Atribuída bolsa de estudo no montante de E . . . (valor atribuído);
c) Não atribuída bolsa de estudo.

2 — Da decisão pode ser apresentada reclamação para o direc-
tor-geral do Ensino Superior, de acordo com os prazos e procedi-
mentos estabelecidos em edital próprio, a afixar nos estabelecimentos
de ensino superior.

Artigo 25.o

Pagamento da bolsa de estudo

1 — O pagamento da bolsa de estudo é efectuado por transferência
bancária para a conta do estudante cujo NIB tenha sido indicado
no formulário de candidatura.

2 — A bolsa é paga mensalmente, durante os meses que constituem
o ano lectivo para o estudante em causa, até ao máximo de 10, de
acordo com as datas definidas em edital próprio.

3 — Os estudantes que não confirmem, por via electrónica, o paga-
mento da bolsa perdem o direito a uma mensalidade da bolsa.

4 — Constitui motivo para a cessação do direito à percepção total
ou parcial da bolsa de estudo no ano lectivo ou plano de formação
em causa:

a) Perder, a qualquer título, a qualidade de aluno do estabele-
cimento de ensino superior e do curso;

b) No caso de curso de especialização tecnológica, o facto de o
estudante não poder concluir o mesmo dentro do período fixado pelo
plano de formação;
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c) Não proceder à confirmação do pagamento da bolsa em dois
meses consecutivos ou interpolados, excepto se por motivo não impu-
tável ao estudante, mas apenas imputável ao estabelecimento de ensino
superior ou à Direcção-Geral do Ensino Superior.

5 — Os estabelecimentos de ensino superior devem comunicar à
Direcção-Geral do Ensino Superior os factos a que se refere a alínea a)
do número anterior.

6 — A cessação do direito à bolsa de estudo reporta-se:

a) No caso da alínea a) do n.o 4, ao mês em que ocorra o facto
determinante do mesmo;

b) No caso da alínea b) do n.o 4, logo que seja confirmada a impos-
sibilidade de conclusão do curso dentro do período fixado pelo plano
de formação;

c) No caso da alínea c) do n.o 4, ao 2.o mês de não confirmação.

7 — O estudante fica obrigado a repor quaisquer quantias inde-
vidamente recebidas.

Artigo 26.o

Anulação do direito à bolsa de estudo

1 — Constitui motivo para anulação do direito à bolsa de estudo
a prestação de falsas declarações, tanto por inexactidão como por
omissão de dados no processo.

2 — Para além da perda do direito à bolsa de estudo, o estudante
é obrigado a repor as quantias indevidamente recebidas.

3 — A anulação da atribuição da bolsa de estudo pode processar-se
a qualquer momento, sem prejuízo do processo contra-ordenacional
e ou acção criminal a que haja lugar.

4 — A anulação da atribuição da bolsa de estudo compete ao direc-
tor-geral do Ensino Superior.

Artigo 27.o

Erros dos serviços

1 — Quando, por erro não imputável ao estudante, a sua candi-
datura não tenha sido considerada, ou tenha sido erradamente con-
siderada, procede-se ao seu posicionamento correcto na seriação a
que se refere o artigo 17.o, sendo-lhe atribuída, se for caso disso,
a bolsa de estudo a que tem direito.

2 — A correcção do erro referente a um candidato a bolsa de estudo
não produz qualquer efeito em relação aos restantes candidatos.

Artigo 28.o

Controlo

A Direcção-Geral do Ensino Superior e a Inspecção-Geral do Minis-
tério da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior podem, no âmbito
das suas competências, e em qualquer momento, proceder ao controlo
dos processos de análise e processamento das candidaturas, incluindo
os relativos ao registo das candidaturas, e bem assim ao controlo
da confirmação por via electrónica do pagamento da bolsa de estudo
aos estudantes.

Artigo 29.o

Fiscalização

A fiscalização do cumprimento do presente Regulamento por parte
dos estabelecimentos de ensino superior compete à Inspecção-Geral
do Ministério da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior.

Artigo 30.o

Encargos

Os encargos necessários à execução do disposto no presente Regu-
lamento são satisfeitos pelas verbas inscritas no orçamento da Direc-
ção-Geral do Ensino Superior.

Artigo 31.o

Normas supletivas

Em tudo o que não estiver expressamente previsto neste Regu-
lamento e nos critérios e procedimentos fixados em despacho do direc-
tor-geral do Ensino Superior, aplicam-se as normas em vigor para
a atribuição de bolsas de estudo no ensino superior público.

Artigo 32.o

Operações de análise e processamento das candidaturas

A Direcção-Geral do Ensino Superior pode recorrer à colaboração
de entidades externas para a realização das operações de análise e
processamento das candidaturas.

Artigo 33.o

Edital

O director-geral do Ensino Superior publicita o concurso através
de edital, a afixar em todos os estabelecimentos de ensino superior
não público reconhecidos nos termos da lei e no portal da Internet
da Direcção-Geral do Ensino Superior.

Artigo 34.o

Estudante com deficiência física ou sensorial

1 — O estudante com deficiência física ou sensorial devidamente
comprovada beneficia de estatuto especial de atribuição de bolsa de
estudo, a fixar caso a caso pelo director-geral do Ensino Superior,
uma vez ponderada a sua situação concreta.

2 — A Direcção-Geral do Ensino Superior tem em atenção os
encargos acrescidos decorrentes da situação de deficiência, quer no
âmbito do cálculo do rendimento anual do agregado familiar, podendo
considerar abatimentos especiais, quer no âmbito da fixação do mon-
tante da bolsa de estudo, podendo considerar complementos especiais.

Despacho n.o 12 191/2007

1 — A Universidade Internacional da Figueira da Foz, estabele-
cimento particular de ensino universitário, de que é entidade ins-
tituidora a SIPEC — Sociedade Internacional de Promoção de Ensino
e Cultura, S. A., foi reconhecida como de interesse público pelo Decreto-
-Lei n.o 175/96, de 21 de Setembro, com efeitos a partir do ano lectivo
de 1991-1992.

2 — A Universidade Internacional da Figueira da Foz rege-se por
estatutos próprios, publicados no Diário da República, 2.a série, através
do aviso n.o 6137/2002, de 9 de Maio.

3 — No presente ano lectivo o referido estabelecimento de ensino
ministra três cursos de licenciatura:

a) Direito, cujo funcionamento foi autorizado e o grau reconhecido
pela Portaria n.o 677/97, de 12 de Agosto, com efeitos a partir do
ano lectivo de 1991-1992;

b) Gestão, cujo funcionamento foi autorizado e o grau reconhecido
pela Portaria n.o 769/97, de 28 de Agosto, com efeitos a partir do
ano lectivo de 1991-1992;

c) Psicologia, cujo funcionamento foi autorizado e o grau reco-
nhecido pela Portaria n.o 489/2000, de 24 de Julho.

4 — Segundo os elementos remetidos pela Universidade Interna-
cional da Figueira da Foz à Direcção-Geral do Ensino Superior
(DGES), em Janeiro de 2007 [ao abrigo da alínea a) do n.o 3 do
artigo 37.o do Estatuto do Ensino Superior Particular e Cooperativo
(Estatuto), aprovado pelo Decreto-Lei n.o 16/94, de 22 de Janeiro,
alterado, por ratificação, pela Lei n.o 37/94, de 11 de Novembro,
pelo Decreto-Lei n.o 94/99, de 23 de Março, e pelo Decreto-Lei
n.o 74/2006, de 24 de Março], o número de alunos inscritos no presente
ano lectivo de 2006-2007 (1.o semestre) distribui-se da seguinte forma:

a) No curso de Direito, 185 alunos;
b) No curso de Gestão, 134 alunos;
c) No curso de Psicologia, 166 alunos.

5 — O curso de licenciatura em Direito, após a adequação realizada
nos termos do Decreto-Lei n.o 74/2006, de 24 de Março, tem uma
duração de quatro anos, todos com alunos inscritos, estando ainda
em funcionamento o 5.o ano da anterior organização curricular.

6 — O curso de licenciatura em Gestão, após a adequação realizada
nos termos do Decreto-Lei n.o 74/2006, de 24 de Março, tem uma
duração de três anos, todos com alunos inscritos, estando ainda em
funcionamento o 4.o ano da anterior organização curricular.

7 — O curso de licenciatura em Psicologia, após a adequação rea-
lizada nos termos do Decreto-Lei n.o 74/2006, de 24 de Março, tem
uma duração de três anos, todos com alunos inscritos, estando ainda
em funcionamento o 4.o ano da anterior organização curricular.

8 — No que respeita ao corpo docente actual, segundo os elementos
atrás referidos remetidos à DGES pela Universidade Internacional
da Figueira da Foz:

a) Para o curso de licenciatura em Direito:

i) Dispõe de um doutor com formação na área de Direito em regime
de tempo parcial;

ii) Dispõe de três mestres em Direito, todos eles em regime de
tempo parcial;




